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onçalo Bezerra Li 

ADVOGADO 
RESID.NCIA 

Rua II n.° 5 	Setor Leste 
Fone 2OIó2 

Goiânia - Goiás 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Ju] 

Julgamento de Goiânia. 

P. J. - JCJ DE GOIÂNIA 
ESCRITÓRIO 

Av. Anh?1 	-4.° andar 
Sal 

Entrada  

FôIha'{jj 

a JuSUQOlÀLflO? 

Diz Ivonice de Souza Silva,brasileira,industrirjn 

menor,nste ato assistida pelo seu progenitor,Joaquim da Si! 

va,brasileiro ,carrooeiro,casado,resjciene e domiciliado nes 

ta Oapital,pelo advogado abaixo-assinado (M.J.),vem,perantej 

V.Excia.,oferecer sço reclamat6ria,contra a "D0CETI k VALE-
IIA",estabelecids fí rua 208,n2 1,Vila Nova,nesta Capital,e,o 
faz pelos seguintes fatos: 

Que,a reclamante foi admitida pela reclamada,em 15 

de agasto de 1962,como sua empregada. 

Que,a reclamante foi demitida pela reclamada,ee 13 
de junho de 1965,sem motivo justo. 

Que,a reclamante no percebia o salário mínimo re-
gional,no recebia farias e nem 13 2  sairio. 

Que, durante o tempo ue trabalhou para a reclamada 

percebeu oo seguintes sal.rios:Agsto a outubro de 1962,Cr;.. 
3.000 (Irs mil cruzeiroe) ,novembro de 1962,a fevereiro de 

de 1963 0r16.000 (Seis mil cruzeiros),marçode 1963,a junho 
de 1963,  0r8.000 (uito mil cruzeiros) ,julho de 1953 e 

bro 0r10.000 (Dez. mii e:r'uzei...ros) ,dezembro de 1963 a junho 

de .l964,0rl2.000 (Doze mil cruzeiros),julho de 1964 a feve-

reiro de 1965,Crl5.000 (Quinze mil cruzeiros),março de 1965 

até a sua demisso Cr20.0D0 (Vinte mil cruzeiros ). 

Em face do exposto,vem,a reclamsnte,perante V.xôia 

requerer ,a notificaço da reclamada, "DOCERIA VÊLERIA",esta-  

helecida . rua 208,n2 1,Vila Nova,nesta Oapital,para compare 

cer em audiencia,s ser prviamzente 'lsinaJa,contestar,se 

quizer,soh pena de revelia,e,afinal condenada no pagamento 
das seguintes parcelsem 

Indenizaça(3anos) .........................0r 	168.580 
Aviso-prévio (Que deixou de oferecer ) ......... Cr3 	51.840 
Férias em d6bro(15/8/62 a 15/3/5. ) ............ 0r9 	69.120 
Férias simples (16/8/63 a 10/5/64 ) ........... .0r 	34.550 
Férias proporcinaie(16/8/64 a 10/6/65 ).. ......Cr 	25.920 

13 Sa1rio de (1953 a 1964 e 1965 ) .......... . Cr$ 	76.920 
Diferença do sa1.rio mínimo (1/7/63 a 3O/11/63)Cr 	35.000 

1 	
" 	( 1/12/63 a 28/2/64)0ri 	15.000 

1 	 (113164 a 30/6/64) .CrS 	88.000 

- 	"Sonclui na 2q p." - 	CrJ.:. 	564.940 
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Oonçalo Bezerra Lima 
ADVOGADO 

RESIDÉNCIA 
	

ESC RITO RIO 

Rua 211 n.° 5 	Setor Leste 
	

Av. Anhanguera, 78 - í.°  andar 
Fone 2-0162 	

Goiânia - Goiás 
	 Sala 9 - Fone 6-2271 

Conclus.o da p&.l" 	 Cr 564.940 

Diferença do salrio idnimo(1/7/64 a 25/6/65).......Cr 152.000 

Diferença do sa1rio mni:no(1/3/65 a 1O/6/5) ....... 0r 105.040 

	

Soia Total................ Cr 	821.980 

(Oitocentos e vinte hLim inil,novecentos e oitenta cruzeiros 	) 
Protesta-se por todos oa meios de provas em direito 

permittdo,depoimento pessoal,testemunhas,e'tc. 

N. frEios 

P. Deferimento 

Goi&nia,5 de jLllho de 1965. 

Pp. 
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PROCURAÇÃO 

Por êste instrumento particular de procuração, im-

presso e por mim(nós) assinado, nomeio(amos) meu (nosso) bastante 

procurador o Bel. Gongalo Bezerra Lima, brasileiro, casado, advo-

gado, residente edomiciliadoemGoiânia,CapitaldoEstadodeoiás, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de Goiás, sob 

n.°1.152 - Carteira 979, com os poderes da cláusula «ad-juditia» 

e as ressalvas do artigo 108 do Código de Processo Civil, e onde 

com esta se apresentar, perante qualquer juzo, instância ou tri-

bunal, especialmente para requerer, promover e acompanharem todos 

os seus têrmos e atos, o processo abaixo mencionado, podendo fazer 

declarações, descrições de bens, transigir, confessar, prestar 

compromissos, receber e dar quitação, promover recursos, propor 

quaisquer ações, defender nas que me(nos) forem propostas, em que 

tenha(amos) de figurar como autor(es), réu(s), assistente(s), 

opoente(s), propor quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 

assecuratórias dos meus (nossos) direitos ou interesses, para o que 

lhe confiro(erimos) amplos, gerais e ilimitados poderes, podendo, 

para tanto, assinar têrmos, contestar, requerer perícia, variar 

de ação, desistir, inclusive substabelecer no todo ou em parte em 

quem lhe convier, o que tudo darei(emos) por firme e valioso. 

.Fara propor aço reclamBtória contra a firma "DOCERIA VALE= 

.... 	 py • a .O 

.

r.dar . 	. °. ......
............................................ 

&oiânia, 	]5 de 	JUNHO 	 de 	6 

a — - -------------- --- -- -- 
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/ Jpir r. (ir 	gr1hs 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFcAçÁo N.° 

Sr. 	Doc'?ri V.è'ri& 

Rua 2013 nQ 1 — Vi1 N'v 

ASSUNTO Reclamação apresentada por: 

Iveic. de •uz* Silva 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julganento, à Pri C.yLc, iP 
às i1 (_ trzs ers 	 ) horas do dia 30 

trinta 	 ) do mês de 	 — 1965 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa aujiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.3.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

1;iu,_5_de 	u1he 	 de 19 65 

CHEE'E DAECRETARIA 

Certicaue cn,V e 	 d 
foi expedida ri 	

(C tis...?.... 

77(1(1 	cg'rii 	•.''7 	
.. ('7J/j1 	Á ie', 
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P. J. JUSTIÇA DO TAALFfb 
J. C. i. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO. DISCRIMINADA 

Processo n.° JCj - 	/6 

Aos 30 	dias do mês de 	:sto 	de 	, às iJ,00 
horas, reuniu-se estaJunta de Conciliação e Julgamento de 	JaLri 

sob a presidência do Dr. 	 d.y Jila 	ia 

presentes ambos os ara. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	onis,, 	 TL3:rLs: 	if. . 	osal, 

	

e movida por 	 i.: 	:L; - rcia contra D0iEdI:  

Feita a chamada, p:7: nbas as artcs, a r- 1amaaa acnaUa'a 

&oncala 3ezerra Lima e a reclanad no' 

pelo seu rropnietro ia. aiel E3o1 de Oliveira, foi despensada a lei 

tura da reclamaco a as-a 	aeta.da Em 	'uida foi dada a palavra a re 

clamada para fazer e - a contester'To, 1s-eaendo aleaada o seelinte: :ue ou-

trou eia ac6rdo com a reclemansa, dentro das seuintec condiçea: por 

saldo da aresente recl&mao e uaisque direitcs, paara arçclamantc 

a ir:portncia çie Crl50.00C, sendo Cn100.000 nesta data e CrO 0 000 den- 
tro de 30 dias, 	reclmarLate J. quitato dcs C4ioccoo na assinatura 
da presente ata. 

Custas, sc 	lar ie Cr3.32, pela sciaiarsoe sendo dispensadas 

nafonnadalcj. 

E, para constar, eu, 	 iervorte PJ13 lavrei a 

pies e n t e ata que 	sus 	aia mr Jate iicse d:esJc- 	çr;j s 	e 
9»irá.j 	prem I.Ttas. 

-277 

./lsaqn -  a/u; 

: elaLrLante 

ric lesa... 
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CERTIFICQ, que a rec1arnada pagou a reclarna te neste ato a importnc1a 

de C$iOO,OOO(CEr IL CRUZEIROS), por ttermdo do che ue 2 679402 a 
caro do BANCO DO ESTADO DE GOI'ASS/A. 

k 
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